
 

Rua André de Barros, nº 226 – 15º andar  
Edifício Novo Centro Curitiba – Centro 

  Curitiba-PR- CEP 80010-080 
 (41) 3016-3600 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA 
02ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
CURITIBA – PARANÁ 
 
 
 
 
 
 
Autos nº 0004381-62.2020.8.16.0185 
 

 
 
 

 
 

DPR TURISMO LTDA, já qualificada nos autos em epígrafe, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, apenas à título de ciência, nos termos 
do art.1.018 do CPC, informar a interposição de Agravo de Instrumento em face da 
decisão de mov. 1542.1, nos termos do protocolo e petição em anexos. 

 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Curitiba, 04 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

 
Marcio Ari Vendruscolo   Maurício Obladen Aguiar 

OAB/PR 24.736       OAB/PR 21.783      
 
 
 

Rafaela Fardin Rosa 
OAB/PR 75.703 

(assinado eletronicamente)                                                             
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PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 1686.1 - Assinado digitalmente por Rafaela Fardin Rosa
04/02/2022: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. Arq: Petição


